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Resolução n- 001, de 09 de abril de 2026.
Dispõe sobre a alteração, em caráter

excepcional, do horário e da natureza da

sessão ordinária do dia 09 de abril de 2026,

para a realização de Sessão Solene em

alusão ao Dia Mundial de Conscientização

do Autismo.

Em conformidade com o que estabelece o Regimento Interno nos Arts. 14, VI, IX e 86 §2-,

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE COELHO NETO/MA, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, RESOLVE:

Alt. 1® Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de realização da sessão ordinária

designada para o dia 09 de abril de 2026, transferindo-a do horário regimental das 19h00

para o horário da manhã, ÀS 8:30h do mesmo dia.

Art. 2® A sessão mencionada no art 1® será realizada sob a forma de Sessão Solene,

destinada a debater e conscientizar a sociedade sobre o Transtorno do Espectro Autista

[TEA}, em alusão à campanha de conscientização sobre o autismo.

Art 3® Fica suspensa a Ordem do Dia para deliberação de matérias legislativas durante a

Sessão Solene de que trata esta Resolução.

Art. 4® Esta Resolução entra em vfeor n^data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução visa atender à relevante solicitação de transformar a

sessão ordinária do dia [data da sessão] em um evento dedicado à conscientização

sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA). A alteração do horário para o período da

manhã e a conversão em Sessão Solene buscam proporcionar maior visibilidade ao

tema e facilitar a participação de especialistas, familiares e da comunidade em geral.

A medida encontra pleno amparo na autonomia do Poder Legislativo para dispor sobre

sua organização e funcionamento, conforme preceitua o Art 86, § 2-, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, que define o uso de resoluções para regular matérias de sua

economia interna.

Dada a importância social da pauta e a competência desta Câmara para promovê-la,

solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto, seja em

regime de urgência para deliberação imediata, seja no trâmite ordinário.
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Projeto de Resolução 001, de 07 de abril de 2026.
Dispõe sobre a alteração, em caráter

excepcional, do horário e da natureza da

sessão ordinária do dia 09 de abril de 2026,

para a realização de Sessão Solene em

alusão ao Dia Mundial de Conscientização

do Autismo.

- .«ItCIPAtOE COELHO NETO

.PROVADO

uocionaxio

Em conformidade com o que estabelece o Regimento Interno nos Arts. 14, VI, IX e 86

§2^, A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE COELHO NETO/MA, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, RESOLVE:

Art 12 Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de realização da sessão

ordinária designada para o dia 09 de abril de 2026, transferindo-a do horário

regimental das 19h00 para o horário da manhã, ÀS 8:30h do mesmo dia.

Art. 22 A sessão mencionada no art 1® será realizada sob a forma de Sessão Solene,

destinada a debater e conscientizar a sociedade sobre o Transtorno do Espectro Autista

(TEA), em alusão à campanha de conscientização sobre o autismo.

Art 32 Fica suspensa a Ordem do Dia para deliberação de matérias legislativas durante

a Sessão Solene de que trata esta Resolução.

Art. 42 Esta Resolução entra em
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